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SEGRETAR/,p. MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo, EspoRrEs, cuLTuRA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

PREGÀO elf rRÔrtcO N, 0oiü/202?

PRocÊsSo LtctrATôRlo H. oo5/2022

COHTRATO H," Í0012022, OIIÉ ENTRE SI CELÊ8RA'â A
sEcRErÁRrÁ t E Eouc,.ÇÃo, tspoRrFs, cu[ÍuRÂ.
IUR'S['O Ê JUVENÍUDE DE CHÃ GRÀNDE É, A EI'PRESA
rHOÀ,Ás JosÉ aErrnÁo DE ARÀUJo ALaUoUERoUE nE,
PARÂ OS F'Í{S OU€ S€ ESPEC/,FICA.

Aos 07 (sele) dras do mês de abnl de 2Q2?. de um lado a SECRETARIA OE EDUCAÇÁO, ESPORTES,
CULTURA, TUR§frO E JUVENTUDE DE CHÀ GRÂI{DE com sede e íoro am Pernamhucr. locâhzrdá á Avenrla
V,nle de Dezembro no 100. Dorn Helder Câryrara Chã Gra{e - PE. rnscnta no C.N.PJ.'IjF sotr o n"
30,003.98010001.86. neste alo representado pelo se.u Gestor e Secreláno da Educaçáo Espodes Cuttrla
Tuísmo e Juvenludê Sr. Jocl Gornor da Silva. Brasileira, Casado" Servdor pubticr:, nonreadr: por meo da
PoÍlan8 No 004m21 datâda em 03r0t/2021. porlador da Carteua ds ldentdâde n" 5.322.{02 SSFPE. CPF n"
027.009.?64-12. no uso dâ stnbusáo que lho cmfere o ORIGINAI- nestê âto dênoínrnâdo srmplasmente
CONTRAÍA!{TE, e a enrpresa Thomar Josó Beltrào de AraúJo Albuquarquc lúE. inscnta no CNPJ sotr o n'
19.918.9051000í-73, aslabelecida á Rua Bruno Mata de Melo. 8í - Mangab€ría - Joáo Pessoa - PB. CEP 58.0,59
132. neste alo repmsenlada por seu repr8senlanle bgol, Sr. Thomas Joaé Eeltrâo de Araú1o Abuquerque.
porlador da Caneira Naconal dê HEbdrtação N'047383241í0. exp€úda pelo OÊpartamenlo Estãdual de Trân§ro
da Paraiba. CPF/i/F No 090.349.80,L99. doravanle denoÍninada COllTRATAllA, pactuaÍn o presente ContÍato.
cu,a colebíâçáo é dec(,nent6 Procerco Ucltetórb Íf N*20Aa - Pragão Ehtrônico no 00rtfi1022 - Ata de
Reglitro do PÍaço3 n'01112022 - doÍavanto dênomrnado PROCESSO e que sê regcÍá pelâ Ler Fetteral n" 8.666
de 21 de lunho de 1993. e rno,úficações sub§€quentss: p€bs temos da proposta ven€dora, pârte rntegranl€
deste conlÍato; pelo estabelecdo no Edital e seus anêrG, pelos preceitos de dirsito públko, aplicando-se-lhes
supletivamênte. os princípios da Teoría Getal dos Conlralos I as disposiÉes de direito privado; atendrdas as
clâusulas. e condrçó€s que se ênunoam a sggulr:

CúUSUIÁ PRIIáEIRA - DO OBJETO - Aquisiçáo de Arcr Condlclonrdo. split dos tipot hl wall. cornposros
por unidades evaporadoÍas ê unidades GÉensadoras, bem como, mâtêÍla| necessáÍio Wía Íeahzil a instalaçâo
dos equrpamentos destrnados às diversas Secrelarias do Munrcípo de Chá Grande e dema's Ôrgãos
PaÍtropantes, conforme espeqficaçóes e guãntdados itdrcadas no Anexo ll. parte integranle deste contÍato
rndependente oê ranscÍiÉo.

Parágraío Prlmeiro . O presonlo Contrato nâo poderá ssr obleto de cessáo ou lransfeÍéncra no todo ou em paíe.

cLAusulÁ SEGUNoA . DA FIi{AUOADE - O olieto deste Conhato destiná6e ao desenvolvimento das
atividades normais da SecÍêtâÍie de Educaçáo, Esporles, Cuhura, Tunsmo e Juíenlude do Municrpro de Chã
Grande e Depaílâmenlos crÍrelacbnados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este ContÍato vigerá por 12 (dozo) mose3, os quais serão contados a

paírr da data de sua assrnaluÍa, podêndo soí poÍrogado. nos teÍmos dâ logislaçào pêÍtinent€.

GúU§ULÂ OUARTA - DO VALOR E GOilDtCôES DE PAGAÍIIENTO - AtNbUi.SE A ESSê CONITAIO O VAIOr dC Ri
34.400,00 (Trinta e quatÍo mil o quatÍoconto3 Íoei3) íêÍeíente ao valor total do ob,eto píeusto na Cláusula
Primeira paía a tolaldâdo do período mencionado na Cláusulia Terceka. conÍoÍme detalhamento a segu:Í
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Parágrafo Prlmeíro

Parágrafo Segundo

Parágrafo Tercsiro - A notô íiscal davrrjarnentt
Munrcrpro de Châ Grande/PE, Localizada na Avt
rvER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVICO)

ParágraÍo Cluarto - Por ocasrào do pagarr,ento a

al C€ítificado de Regularidade do FGTS - CRF. comprovando
b) Cerldáo NegatNa do OêbÍtos Relotrvos a Tnbulos Fêd(
expeclda pela SêcÍetana da Recerra Fedoral do Erasd
c) Cerldáo Negaliva de Oóbrlos Trabalhistas -
cornprovando a inexrstêncra de debrtos rnadimphdos pera
d) Prova de regulandade com as Fazendas Esladual e Mur

la Justiça do
balho,
o ou sgde da cor

ParàgraÍo Quinto - O pagamenlo se!'á reahzado, após a apresentação
devklarnente preenchida e indicação do banco, agêrrcia e conta bancária da empresa que rêcebeíá
objeto.

ContÍãtada d

PaÉgraío S€rto - Não haverà. sob hrpótese alguma, pagamento anteopado.

Parágrafo Sótimo - Nenhum pagamenlo será ofotuado à actludicatána enquanto pendenle de hq"rrdaçáo qualqu
obngâçáo. Esse íato nâo será gerador de dÍreito a reajustamenlo de preços ou à alualrzação rnonetá.ra.

Parágraío Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com ero. ou observada qualquer circunstânoa que
desaconselhe o pâgamento, §erá devolvrda á conlÍatada, para coneçáo e ne$se caso o prazo previsto no
parágraÍo pnmeiro será inteÍrompido. A contagem do prazo pÍ€vrsto para pagamento serà rnrcrada a partu da
respectva regularização.

Parágraío l{ono - Evenluats atíasos n6 pagBmentos mputáves à contratada nâo geraráo drre}to a qualquer
aluahzação.

ParágraÍo Dêcimo - A adiudicatáriâ náo poderá apresentar notra fiscal/Íatura com CNPJIMF diverso do regrstrado
no Conlralo.

Parâgralo Dóclmo Primeiro - Deverão eslar inclusos nos preços apresentados lodos os gastos do írete.
embalagem e lodos e quaisquer tributos. selam eles sociais, trabalhistas, previrienciáríos, íiscais. comercra,s ou de
qualquer outra nalur€za resullantes da execuçáo do contrato.

cúusulÂ AUINTA - DÂ ATUAUZACÃO ilOilETÁru,A - ocoÍrendo atÍaso no pagamenro. e descie que para
tânlo, a contíâlada náo tenha concoÍÍido de alguma íorma; haverá incidência de atualização monelária sobre o
valor devtdo. pela variaçâo acumulada do IPC^IiIBGE ocorrida entr€ a data frnal píevrsta parâ o pagamento e a
data de sua efelrva reahzação.

CLAUSULA SEXTA - DO REÀTUSTE - Nà? seÉ conceddo reâiuste ou coneçáo mong*Iía ao valor do Contdto.

ParágraÍo Único - Frca assegurado o reêquilíbÍio ecoflômaco-linanceiro ,nrrd oo Conlrato *.o,rn,! 
"supervenrêncra de íato imprevrsÍvel nos ternros e íorma eslatreleoda no artrgy'65. rncrso ll. d ca Ler g.66ó193

medranle provocaçóo da contratada. cula pretensão deverá ostar suliuefemente comprovada atrave{ de
dôíjumento(s). / I

GLAUSULA SÉTIMA - DA ExEcUCÀo DO oBJETo Do coNTRATo f A Secretana de Educação. espórtes,
Ctrllura, TuÍrsmo e Juvenludc do ÍVlunicípro de Chá Grande serâo responsávers pelo recebrmeqle e conlerêncÍa dos
prr:dutos ontregu('s. Serô procedrda a veriÍrcaçáo cte acordo mm as CaÍacterisücas dgstírta\ neste tertho rje
reÍererrcra, senelo postenrrÍnlenl€ aíerida aconíormrdade. ,/, \ /

AV. SóoJosé, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | TeleÍone:81 3537-1I40 | CNPJ: 11.049.80ó10001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site:www.chogronde.pe.gov.br
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sEcRErÁRÂ rruvtctp(L DE EDUCAÇÂO, E§PORrES, C1JLTURA, TUR§UO E
JUVENÍUDE

ParáEreÍo Primeiro

Perágrrlo Segundo Os c
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Parágraío Tercelro
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ParágraÍo Quâío. Cà mpíorn€ta o de§âÍÍpenho
do da data do rêcehmênl(

Conlíatante. a quem ncumbe avaltaí 5e a suhconlÍalaç.io ct

requlandadê Íiscàl e tÍabalhtsta necessános â execuçâo do ot

r NOTIFICAÇAO t

Plrágraro Quinto l.la hpôtesê de a venícaçáo do paragralo lerceiro dosta
pqzo frxado, Íêpütarse-á coflro ÍealEâds. consumando-so o recebtÍnento
pazo.

Parágroío Sarto O recêbrm€nlo pÍovrsôÍro ou definitivo do servrçp e do ob,eto não exciur a

Contratada pelos p.eiuízos rezultrantes da incorÍela ereqrção do contrato.

ParágraÍo §óümo O praro ds gaÍirntã do mâteíial inÍoímado pelo fabíicanlo nã embalag
inferior a 12 (doze) moses, contado do Íecebimonto d€|Íinativú dos pÍoduto§.

ParágraÍo Ohavo Os bens seráo recebklos do modo imedíato e defrnitívo. sondo de responsâb

Íomecedor beneficrâno os padrÕes adoguados de E€gurança e qualidade. câbendolhe sânar
irregularrdades detectâdas guando da ulrluaçáo dos ÍÍEsmo§'

PerágraÍo t{ono. O pÍoduto oíeítâdo dêvêrá seí acondicirnâdo confoíme praxo do Íabricânte. garanlindo sua lotal
tnlegndade alê o uso. Rolulado coníorme lêgrdaçâo vrgente. O pÍoduto oíertado deveÍá alender acs drsposrtrvos
dâ ler n' 8.078/90 (Codgo dra DeÍesâ do Con§umíJoí) e às demas bgishÉ€s v€Entes.

Pârágrefo Dôclmo: Só seráo recêb'dos mateÍiais cujas maÍcas conítram com aquelas constanlês das Propostâs
de Preços. Será facultado a Secretaria de Educaçâo, EspoÍtes. Ctdtura, Turtsmo € Juventude do Munic{pro de Ctr.ã

Grande. a seu cnléno. aceÍtâr oulras marcas, desde que rsso rsprssente vanlagem paía a AdmrnrstraÉo.

ParágJaÍo Déclmo Pílmelro: O transporte, carga e a descaíga dos mateÍiais coneíào poÍ conta do(s) licltante{s}
vencedo(esy, sem qualquer cuslo adrcronal solrcitado posletioÍmente a Secretana de Educaçào, Esportês, CulruÍa.
Ttrnsmo e Juventude llunicip,o de Chá Grande.

Parágraío Dácimo Sogundo: Os produlos deíinidos no anero ll do Edrtal deveÍão seÍ novos e onQinars, liwes de
deí€ítos. rmperíeçôes e outros vísos em embalagens ongrnais dos Íabncantes, adeq.rqdas-para pib\er seu
çg61eÚd9conlradanosduranteolÍan5porteatéolocâldaenlrega.u,-

Parágraío Oéclmo Terc,eiro - Scrá desrgnado o servdor Joi{r Ernmon 4lÚuguerque Campor mal}ic{da
001 282 SecÍelâno Murucipal de AdnnnrsiraÇáo, como GESTOR DO COIITRÂTp e o s€ívldo. Hagl Lucas Gàmes
Barbosa, Malrícula 375O49. Drretor de Ofuas. como FISCAL D/ COIIIRATO. responsavel peto
âcompaohamenlo e Írscalizaçáo da enlrega dos píoduto$, ânolândo em/egrstro pÍópÍro lodas as ocor(ncras
relaoonadas à execução ri íJeteÍmrnâçáo, ludo o que for necessano f regulanzaçõo de falhâs ou dÇíertos
observatJos na erecuçâo do ContÍalo. i ^ i

CLAUSULA OTTAVA - Q4 SUBCONTRATACÂO - À ,e dê ,út(
, quúÍícaca

AV. Sóo José, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-OOO I TeleÍone: 8l 3537-t l40 | CNpJ: I t.049.806/000I-gO
E'moil: ouvidorio@chogronde.pe.goubr I Sire:www.chogronde.pe.gov.br
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SECREIARtA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, E§PORrFS, CULTURA, TUR'SMO E
JUVENTUDE

ParágraÍo Prlmêlro - A Contrãtadá na execi/Éo do contralo sem pr
legars. podera submntratar paí€ da obl3to destê lerÍno ds reíerêncs
autoflzaÇào da Secrelaria de Educação Esgoí.es. Cutfum. Turismo e JuventuCe do lJ

da 30?à, co
dr Chã Gra

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipôteso de subcon,..âia.$o pe,tnanece .q íL'spo.lsablldar-{o rnlerlral ric
Contratada pela peÍíeíta e,(êcuÉa contraiual cabendo-lhe tealzd, a $unervsác Ê cccrdenaÇãs d.rs a:ivd,l.les (là
subcont.ataÇão. bem como responder peranle â CofllÍalanle yxlo rrçoroso cumprimentc das obÍlqâÇôes
contratuars correspondêntos áo obiero da subcontralaÇão.

CLAUSULA }IONA - DAS OBRIGACÔE§ DA CONTRATADÀ - É responsab,lidade Ca CO\TRATADA a
execução ob.,eto contíalual em estrerta observânoa da legrslação vsentê pãra contÍãtaçoes publlcâ§ as
especrficoçõos têcnrcas contdas no êdttal e sêus aíraxos. b€m como em suas píopostas. as§umrndo rrllegíalmente
a§ seguinte§ ob,ngações.

a) Fomecer os quanlltativos definidos no prazo eslipulado, apôs Ordom de Fornecrmento,
b) AprÊsentar, no cãso de lnt8rrupçáo ou atÍaso na entrega do produto sototâdo, luslllicâ(rvâ. por escÍtto.
em alê 24 (vrote e quatro) horag conladas a parhr do prazo dado de entrega, a fim de quê selam âdoladas
as devídas providências. sem rmpedrmento das sançÕes previstas no Contrato o na lei regente da matéÍra,
c) Responder pelos danos causados dlretaÍn€nte á AdministÍaçáo ou aos bens do MUNICIPIO. ou arnda a
lercerros. durante a exeançào do CONTRATO. nào exc{urndo ou reduzrndo essa r€sponsabrldade a
liscalização ou o acompanhamento pelo MUNICIPIO;
d! Comunrcar ao MUNIC|PIO qudguer anoímaldade coírstatada e pÍestaÍ os esdarecimêntos sohcrlados:
e) Efetuar a entrega dos pÍodulos de acordo can as necessidades e o interesse do MUNICIPIO, no pÍazo
estabelecrdo no Termo de ReÍerênoa e iÍÍpedií que tercsiros fomeçam o pÍoduto obleto deste Contralo.
Í) Responsabifizar-se pela tí(rca, no pÍazo ftâximo de 5 (clnco) d€s uteis. dos íl8ns que, poÍventura,
esteram fora das espeoficações e/ou prazo de garantia ou corn embalagem violada ou danificada;
g) Assumir íesponsabilldãde poÍ todos os gastos oom encar1;os previdenciários e obngações sociais
previstos na legalaçâo soclal e trabalhrsta êm vtloÍ. ê obfigaçÕes estabelecidas na legislação especíÍrca de
aodenles de lrabalho. obngandose a saldá-los na épocâ píópÍia. vez que os seus emp,íegados não
manterão nenhum vínculo empregaticio com o MUNICIPIO,
h) Assumir todos c encaígos de poeslvel dêÍÍrande tÍabalhista, civrl ou penal. relacionada à exeançâo
deste Conlrato. oÍiginanaírEnte ou ún@lada por prevenção, conexão ou conlinêrrcta.
l) Responsabihzar-se por todoo os encargos fscals ê @ÍrEÍciais Íesultantes desla contÍalação;
j) A inadimplência <ra ADJUDICATARIA com reÍerência aos encargos estâbelecidos no itsm anteÍror, náo
ransÍeÍe e responsabilida& por seu pagamento ao MUNICIPIO, nêm pode onerar o obieto dêste Termo de
Reíerênoa, razâo Wla qual a ADJUDICATAnh Íenuncia erpressamonts a qualquer ytnculo de
solldanedade. attua ou passiva, com o MUNICIPIO.

cúusulÁ DÉctuA - DAS OSRIGACôES DO COilTRAÍAilIE - São obÍEâçõe§ da Sêcretaria tr,lunicipal de
Educaçào, Esportes, CulluÍa, Tunsmo e Jwentude de Châ Ganda:

a) Permrtir acêsso dos empregados da ADJUDICATÁRh as suas depêndências para a entrega dos
produtos;
b) Preslar as inÍormaçóGs s os esclarecimentos pertrnentes quo venham a ser solicrtados pelo

represenlants da ADJUDICATÁRIA;
c) Promover o recebimento do obleto contÍatual nos pÍazos Íixados para tal, o qu€ em nênhuma hipótêse
erimirá a ADJUDICATÁRIA da responsabildade clvrl, administrativa, tflbutária, trabaltúsla e penal;

d) l.lotúcar a AOJUDICÁTARIA, por escÍrto, sobre quaisquer tregulandades constatadas. solicrtando a
regularizaÉo dâs mesÍnas:
e) Solrcitar a tÍoca dos produlos que não aterdeíem às espeoftcaçpes do obielo conqghdq--\
0 Solicitar o fomeclmento dos produtos oblelo mediante a expedrçàio de Ordem Çofomecimento;\
gl Devolveí, no lodo ou em pârte, o pÍoduto quo não estiver com boa apreseláçao ou sem condiFes de
ser consumldo;
h) EÍetuar o pagam€nto na Íorma convenconda / I

/;
CLAUSULA OÊCmA PRtilEIRA - DAS PENAUOADES - Com íundarqónto no tut. 7'', da Ler Fedbral n.o

10.520!2cfl2 ficaÍá tmpedrdo de ticrtaiã contratãiiffifTOmtnrslraçào Pfbl'ca Munrcrpal, pelo prazo de até 5
(ctnco) anos. sem pÍeiulzo de mulla de até 30orô (lÍinta poÍ cento), dy' vabr eslimado/art ARP ef demars
comrnaçóes legars, nos s€gulnles casos

a) ApresentaÍ documentaçfu falsa,
b) Ensejar o retardamenlo da execuçáo do obieto:
c) Falhar na execução do contÍalo;

AV. SôoJosé, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó36-000 | Teleíone:81 3537-1140 I CNPJ: 11.049.80ó10001-90
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sire:www.chogronde.pe.gov.br
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Paràgrafo Prímeiro

Parágrafo Íorcolro - Serâ deduzrdo do valor da multa aph<
que lrala a alinea "c'. o valor relatuo às rrlltas aptcâdas em

Parágreío QuaÉo - A Íalha na execuçào do contrato pÍeústa no suhtem 'c'
Cofltralâda se enquadÍa, ern pslo Ínsnos uma das atuaçôes píavtstjas na labelâ 3
cláusula, respêrtada a graduaçáo de rnfra@s conÍorme a labela 1 a segurr. e alcar
cumulativamenle.

TABELA 1

Grau da da

3
4

54

I
6

Parágrafo Quinto - O compoÍtamenlo písvisto m PãrágraÍo QuaÍto estará conÍigurado quar

executaÍ atos lars crmo os descÍitos nos aítagos 92, parágraÍo Único. 96 e 97, parágraío

8.666/1993.

Parágraío Sexto - Pelo descr,mprimento das obrqações contÍatuars. a AdministÍaÉo aplicaíá multas
grâduaÉo estabelecida nas tiabelas seguinles:

TABELA 2

Grau Correspond'incla
l1 SObre o valor da Ordem de Íornecim

sobre o valor da ordem de forneqmenlo a
ento a qte se refere o descumprirnento da obrigaç

e se reÍere o desr,umpnmento dâ ol
0,8% sobre o
1 .6o/c

3,Zo/u

da oÍdem d€ íoÍnectmenlo a que se_ reÍere o descunlpnmento da obnoacâo.
4

6 tl
valor da ordem de

bre o valor da ordem de

O% ióúre o valor da ordem de Íomeomenlo ague se reÍerq o CescumpJjóento da obrrgaçág

TABELÂ 3

Item Ooscrlcâo
1coÍnplelo, pahativo.

Grau lncldênqa
ExecutaÍ íoÍnecimenlo rÍ

I p"rf nary{g. oq_O"oo q!9a19y
provrsôno como por,tarate.

rdencraÍ Íecomposrção complemefl tar.

FornecêÍ inÍormaçáo péífdâ de Íornecimenlo ou substitulr mateilal
lrcrtado poÍ outÍo de qualldade rníerror

-[SuspeníAou ,nterÍompei, salvo motrvo de Íorça maror

I os Íomecirnenlos contÍatados.
caso ioílur

., I Utitizar as dependênoas da ContÍalaflle para frns diversos ilo o

J_i

6

=#),eto 071 \ 5

2

5
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Parágrafro §egun6 - O ráardanento da execução pÍEvisto na alinea
Contráládâ

r) Deixar dê lflíciat, s€m cáusa iustilicada. a ereclçáo do
@nstanle na ordarn de lqnecirnento.

bl DeHar <le reallzâr, sem csusa iushficadã. as obngaçóes deÍrnrrlas fto contrâlo por 03 {l
ou poÍ t0 (der) diâs inteÍcâlados.

') Por Ocorrênoa

Por ôconônoa

't

drí e por

nfrecão
1

I

3
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sEcRErÁR|/. MUNtCtpAL OE EDUCAçÃO, ESqORTES. CULTURA, TURtSfr/rO E
JUyENÍUDE

Parágraío Otavo - As infÍaçÕês seíáo coírsdeíadas reincideírles se, no píazo de 07 (setÊ) drâ

dâ apl1ca+*o da oenatidade, a Contratada cometeÍ a m€sma rnÍrafÉo, câbeído â âplicâçáo eí
conespondenles. sem prelulzo da lsscisão conlratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma p€naldade será apltrda sam o devrdo Proc€sso AdmrnrstralM
Penal,dade - PAAP. devendo ser observado o dispclo m DecÍeto Estaduat n§ 42.191/2015 e n(
no 44.94&2017.

Paft
dras

lraÍo Oêcrmo aoÍna. o cootÍalado será notifrcado Fra Gcolbor a unportânco devda no prazo

cofilados do íecebrÍnento da cornuncaçâo oftcial.

ParágraÍo Dóclmo - A cÍitério da autondads competenle, o valor da mulla poded ssr descontado do pagamenk
seí efetuado ao contÍatâdo.

PaÉgrafo Décimo PÍiíoeiro - Apos esgtÉado§ os meios de exeorção direla da saÍçáo oe

pârágraío Oócimo Segundo - DecorÍído o prazo píevr3lo no ParágíaÍo Dácimo TêÍcerÍo, o conlralan
encâfi,rhatà a muha para cobrança ludrral.

paágraío Dáclmo Terceiro - A Adminislrâçào poderá, €m situâções excepcbnars dêvidament€

eíetuar a retenÇào câulela, do valor da multa anlês da conclusào do pÍocêdiÍílento adnúnistratvo.

CIÁUSULA oÉClt A SEGUiIOA - 9â..]E8§e!gl9 - A inexocuçáo total ou paÍoal do pre§enle ConlÍ
a s,ra res..;rsáo com as coÍlsequênsas conlÍatiJais e as preüstas etrt lei ouregulamenlo.

Parágtato Primoiro - lnadimplemento imr)utável à conlratada O @ílÍatantê pod!
o presenú Cúrtrato nas hipóteses prewslas no aíroo ?S líXll e XVll da Ler 8
da direrlo a qualquoilndenEação, sem prejuizo dâs pe.{alldâdes peÍtrnÊnles (qJc

Paràgralo Segundo - O

) prê§€nte Contralo podeíá s€í
:esso de ficrlaçâo, desd€ que hai

Jo gÍnrgavelmente, fir e

ll6$ra para a Adqríhrslía

AV. SooJosé, ne l0l, Cenlro, Chó Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Teleíone:81 3537-ll40 I CNpJ: 11.049.g0ólOOOI-90
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'ICÉETÍUIA

I-RÊ.us"r " erê.".Çã" ãíE-e",*eoto d*lerm
I sem mobro rusülicado.

j Írsrm. Iesáo cornÍxal ou ccr,ssquônc,as leta
I Returar das destdônoas do Cc{.:fâtente

_i malertrs de consumo pre'aslos sín contrãtg s!

PARÂ OS ITENS A SEGU'R. OEIXÂR DE:

I I Manter s docuÍnsntaçào de habretÂçêo aruâhzedá

i ,o 
[ [lffi,#l*@ o" o*"oto o* *'* o" 'o"o * t*" i r 

i 
ro' o*"*,, 

]

I .', lF#**f,"*u@ 
to*., * ,nt,*o *'"p,*'un,u, *l , lr.*o"u,***_-1

I lCurprtíqüarsquêrdosilon!6conüaloes€us.aÍrexosnaoorevrstosl ^ lpo. rt6ín e p(x.l

I ,, lfrHfigg11as, 
apôs reincdência ÍomrarÍÍlentê nobÍrcâda pere I 3 lJr#ra

Perágralo Sétimo - A sânção dê mdtã podêÍá s€Í apli:adâ à ConlÍaüadâ runtarn€fltê com ã dê rmpedimenlo de
hc,tar e csnlralãr eslabelecrda no Capul desla dáusula.
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sEcRErÁR/,,- ttu{tctP{L DE EOUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUy,ENTUDE

ParâgraÍo Quarto - Este Coflbãlo tooeÍá seÍ rescinddo iudroalmente ncs teímos dã
u9ênto. Arbgo 79, tll da Ler 8,666193.

Psrágrâto Quinto - Quando a resesáo ocoreí @m furrúamenio no:
8.66ô,€3, sem que hâja cutpê da coírlrâtadâ será eslia íessârcda dos
houver softrdo. Artrgo 79 par{;raÍo f da Ler 8.686193.

CLÁUSULA DÉcltrtA oÍTAvA - Do FoRo - o Foro do presenle

ercluído qualquer oulro.

rnrisos Xll a Xvll do aÍt€o 78

eiuirog íogulârítÉnte coÍnprüvãd

Parágrafo Sorto - A rescisão admrnrstrakvâ ou amqável será preceoda de autonzação escnla e fundamenlada
Anigo 79 parágralo 10 da Lei 8.666r§3.

cúU§uLA oÉCmA TERCEIRA - DÂS DESPESAS Do C9NTRATo - consuruirá ensargo exclusrvo da
Çontrôlâda o pagarrlento de tnbulos, tâÍúâs e despesas deconeotes da erecu@ do obpto dests CortÍato-

ParôgraÍo Únlco: Serào da contatada todas as despesas deconentes de encargoe úabalhislas, previdenctarios,
Íiscais e comerciais, decorÍentes da execução do Contrâto. AÍlrgo 7Í da Lei8.66683.

CúUEULA DEclirtA QUARTA - Dos RECURSOS oRCAMENTARIoS - As despesas decoÍÍonies o€ste
Contrato correrão poÍ conta dos Íecursos a seguir especiÍrdos: Ôrgào: 5000 - Secretaria de Educaçáo, Esportes.
Cultura, Tunsmo e Juvenlude - Unrdade. 5001 - Secretarn de Educação. Esporles, Cultura, Turismo e Juvenlude

- Anvidade'12.361.1217.1.í5 - Aquisição de Veículos, Mobdiános e Equipamenlos parã! as Unroades
Educacionars do Ensrno Fundamental - Elemenlo de Oespesa: (616) - 4.4.90.52.00 - Equpamentos e Matenal
Permanente.

cúusulA DÉcttA oul}{TA - DA RÊSPOilSABIUOADE CML - A contrat]ada responderâ poÍ perdas e danos
que viôí a sofreÍ o contralanle, ou terceiros em raáo de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa. da contrâtada ou de

seus prepostos, indeperdentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais â que estiver sulerta: nào
excluindo, ou reduzindo esla responsbilidade, a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artrgo 70 da
Lei 8.66,6/93.

cúusulÁ DÉclHA SEXTA - DOS ACRÉSC|IíOS E SITPRESSôES - A quanüdade inicialmenre conría!âdâ
poderá ser acresdda ou suprimida dêntÍo dos llrÍtes pÍevislos no parâgraÍo primêrro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

GúUSULÂ OÊclt A SÊnÍúA - OAS ALTER CÔES - As alterapes, poÍvenluÍa necessánas, ao bom e Íiel

cumprimento do obielo deste Contreto seráo eíetúâdâs nâ íoÍmâ do artigp ô5 da Lei 8.666/93,através de Termo
Adrtrvo.

E, por estarem luslos. e acordados, íirmam o pÍêssnle Ctrttrato g/quatro vras de igual teoÍ. e paía um so ferto
legal, na prgs€nça das lestemunhas que tamMm assinam. /

Ordenador de Oespesa
Sacretário de Educaçào, Esportes, Cuhura,

Turismo e Juvênlude

;1*t$".$*1â L S"l)^
cPF'ilHiP 027 .hg.ZU-rZ

Çse..$c,\ -(o

ConUldseA o da comarca de Grav PE
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